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Parecer nº 44/2015

Assunto: Decreto nº 08/2015
Relator(a): Ailton Moreira Mendes

	
Visa o presente Decreto Legislativo conceder título de menção honrosa ao Sr. Paulo Rossi de Moura Júnior.
	Após tramitação, a presente proposição obteve parecer favorável e consequentemente encaminhamento para a Comissão de Finanças Legislação e Justiça.
	É a síntese do ocorrido, passamos ao relatório.


VOTO DO RELATOR

As normas para concessão do título de menção Honrosa, encontram-se estabelecidas no Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo tratada em seu Capitulo III.
 O art. 160, em especial o inciso III,  do RI, assim define as condições para a sua concessão, vejamos:
Art. 160 – Na concessão das honrarias previstas no artigo anterior observar-se-ão os seguintes critérios, a serem verificados no histórico dos prováveis agraciados:
I – Titulo de Cidadão Honorário:  
a) pessoas não naturais do município e que tenham nele residido por um período nunca inferior a 05 anos;  
b) ser pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviços ao município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida publica ou particular; 
c) apresentação do currículo do homenageado onde constam detalhadamente os relevantes serviços mencionados na alínea anterior, através de justificativa do Vereador proponente;  
d) aquiescência do agraciado.  
II – Titulo de Cidadão Benemérito: os mesmos critérios previstos na Concessão do Titulo de Cidadão Honorário exceto alínea “a”.  
§ 1º – na Concessão dos Títulos anteriormente mencionados observar-se-á a maioria (dois terços) na verificação do quorum;  
§ 2º – cada Vereador somente poderá apresentar um Título por ano de cada honraria;  
§ 3º – A honraria que não for entregue dentro da mesma Legislatura, na qual for concedida será considerada sem efeito.  
§ 4º – A entrega das honrarias anteriormente mencionada será sempre em sessão solene da Câmara.  
Verifica-se que há legitimidade do proponente, bem como neste ano o Vereador proponente não fez a indicação de qualquer outro agraciado, cumprindo formalmente as exigências legais.
Diante disso, a Comissão de Finanças, Legislação e Justiça pelas razões acima descrita,  por unanimidade é FAVORÁVEL à tramitação do presente projeto de lei, não encontram-se óbices à apreciação de mérito pelo Plenário desta Casa.
Bicas, 30 de novembro de 2015.


Ailton Moreira Mendes
Relator


Votaram com o relator os vereadores


Maria Elizabeth Gouvea Silva				Julio Cesar de Salles Pereira
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